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PORTARIA Nº 107/2015 

JÚLIO CÉSAR FLORINDO, Prefeito Municipal de Barra do 

Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas por Lei.   
 

R/E/S/O/L/V/E: 

     
 
      Art.1º - Conceder aos Servidores Públicos Municipais abaixo 

relacionados o adicional por tempo de serviço, de 2% (dois por cento), conforme dispõe o 

art. 89 da Lei Complementar Nº 045/2012, observando as tabelas  de vencimento previsto  

na lei que dispõe sobre  Plano de Cargos, Carreiras e Salários. 

- Adriano da Silva Bruno 

- Agostinho Vieira de Oliveira 

- Amâncio Viegas de Pinho Neto 

- Ana Maria do Espírito Santo 

- Andrea Fracalossi Lopes 

- Ângela Maria Dias de Oliveira 

- Benedito Rafael Josetti Guedes 

- Berenice Vitalina da Silva Souza 

- Brasiliano Sales da Costa 

- Carmosina Gentil Carvalho Silva 

- Celssa Magalhães de França 

- Cleide Rodrigues de Oliveira 

- Cleomilda Pinheiro Lira 

- Delcil Antonio de Souza 

- Delza Onofre da Silva 

- Denis Henrique Seconello 

- Dilza Cirilo de França da Silva 

- Ely Coimbra da Rocha Dias 
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- Geni Alves de Souza Sandri 

- Genival de França Pereira 

- Hirini Lopes de Souza Paula 

- Irley Adriano dos Santos Lopes 

- Ismael Dias de Oliveira 

- Ivan de Jesus 

- Jeovahil de Arruda Josetti 

- Joana Carvalho de Jesus 

- João Bosco Fernandes El Hage 

- João Roberto de Jesus 

- Jonas Dias 

- José Agostinho Vasconcelos 

- José Aparecido Moreira de Souza 

- José Walter Oenning 

- José Wilson Pereira Lage 

- Josiane Lopes da Silva Ferreira 

- Laurinha da Silva Falanque 

- Laurita Genésio de Almeida Mendes 

- Leirdinalva dos Santos 

- Luciana Pereira da Silva 

- Lucilene Magalhães de França 

- Luciney Ferreira Figueiredo 

- Luís Carlos Mariano 

- Luiz Ferreira Mendes 

- Márcia Aparecida de Oliveira Guerra 

- Márcia dos Santos 

- Marcos Roberto Silva Ferreira 

- Maria das Graças Arcanjo França 

- Maria Irene da Silva Mendes 



 

 
 

                      ESTADO DE MATO GROSSO 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 
   Gabinete do Prefeito  

 

   
  
Praça Ângelo Masson, 1000 – Centro - Fone (65) 3361-1921  /  3361-1922                  
 

- Maria Ivone Dias dos Santos 

- Maria José Alves Ribeiro 

- Maria Rosa da Guia 

- Marion Bernardo Ehle 

- Mércia Ferreira da Silva 

- Moacir Júlio Dias 

- Nair Prudêncio da Silva 

- Nedina Alves Sampaio 

- Odete Weber 

- Osmar Francisco da Silva 

- Paulo Cezar Dias de Oliveira 

- Paulo Henrique Oliveira Magalhães 

- Paulo José Boto 

- Pedro Alves Siqueira 

- Pedro Medeiros Pereira 

- Rita Ferreira Lemes 

- Rosemary de Araújo Martins 

- Roseni Martins de Souza Sertão 

- Rosevânia Venâncio da Costa 

- Rosilene Martins Desto 

- Rosimary Ferreira Lima 

- Rui Wagner Marques Freitas 

- Sidnei Felizardo Nogueira 

- Valdete de Jesus Maia 

- Valdirene Rodrigues de Moraes 

- Vera Lúcia da Silva 
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Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

  

                                          Registre   -  se 

Publique  -  se 

Cumpra   -   se 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Março de 2015. 

 

  

 
    JÚLIO CÉSAR FLORINDO 
           Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 


